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Campanha Abril Laranja: denunciar é um ato de proteção

Em abril, mês da campanha de conscientização e prevenção contra a crueldade e maus-tratos aos animais, a Polícia
Civil de Minas Gerais (PCMG) alerta: praticar abuso, ferir, mutilar ou causar sofrimento a animais domésticos, silvestres
ou domesticados é crime.

Também são considerados maus-tratos abandono, envenenamento, má higienização do animal, entre outros.As
denúncias referentes ao crime de maus-tratos contra animais podem ser encaminhadas pelos telefones 197 (Polícia
Civil), 190 (Polícia Militar) ou pelo Disque-Denúncia 181. 

Em Belo Horizonte, a PCMG dispõe da Delegacia Especializada de Investigação de Crimes Contra a Fauna, localizada
na rua Bernardo Guimarães, 1.571 - 2º andar – Lourdes. No entanto, qualquer delegacia da Polícia Civil ou batalhão da
Polícia Militar estão aptos a receber ocorrências dessa natureza.
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